
ANTT
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Ata da 421 Reunião da Diretoria

Aos 2 (dois) dias do mês de setembro do ano de 2010 (dois mil e dez), às 10h (dez horas), em
sua Sede, Sala de Reunião da Diretoria Geral, no Setor Bancário Norte - Quadra 2 Bloco "C" -

12 andar - Ed. Phenícia - Brasília - DF., realizou-se a 421 (quatrocentésima vigésima
primeira) Reunião da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, sob a

presidência do Diretor-Geral, Bernardo Figueiredo, presentes os Diretores, Mario Rodrigues
Junior, lvo Borges de Lima e Wagner de Carvalho Garcia, e o Procurador-Geral Manoel Lucivio

de Loiola, e, como Secretário, César Dias. Aberta a reunião pelo Diretor-Geral, foram tomadas

as seguintes decisões: 1. ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA. Leitura e aprovação da Ata da

Reunião Anterior. 2. MATERIAS DELIBERATIVAS. 2.1. RELATOR: Diretor MARIO

RODRIGUES JUNIOR. 2.1.1. - VIAÇAO RIO DOCE LTDA. - Reconsideração da decisão

constante da Resolução ANTT 2.846/2008 - Processo Administrativo n.

50505.000283/2005-63: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DMR- 125/2010 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no

Voto DMR - 125/10, de 25 de agosto de 2010 e no que consta do Processo n.

50505.000283/2005-63, RESOLVE: Art. 1 Conhecer do Pedido de Reconsideração interposto
pela empresa Viação Rio Doce Ltda., e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão

constante da Resolução n. 2.846, de 6 de agosto de 2008. Art. 2 Esta Resolução entra em

vigor da data de sua publicação"; 2.1.2. - ITS - INTELLIGENT TRANSPORTATION

SYSTEMS - Processo n. 50500.091490/2008-48: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor

Relator, conforme Voto DMR-129/2010 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita:

"A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DMR - 129, de 1 de setembro de 2010, no que consta do

Processo n. 50500.091490/2008-48; CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei

n. 10.233, de 5 de junho de 2001, que atribui à ANTT competência para elaborar e editar

normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais; CONSIDERANDO a

necessidade de disciplinar a utilização de sistemas de monitoramento de tráfego, bem como a

gestão operacional das rodovias concedidas sob responsabilidade das concessionárias de

rodovias federais reguladas pela ANTT e o adequado acompanhamento, por parte desta

Agência, das atividades descritas, e CONSIDERANDO a necessidade de permitir alterações e

remanejamentos desses sistemas por diferentes fornecedores e adotando a premissa de

unidade conceitual e de requisitos funcionais que, integrados, permitem a compatibilidade, a

intercambiabilidade e a interoperabilidade dos constituintes desse sistema, RESOL VE: Art. 10

Estabelecer as características técnicas e o custo de implantação, manutenção e operação,
para os equipamentos relativos aos Sistemas ITS (Intelligent Transportation Systems) de

Sensoriamento de Tráfego Veicular; de Painéis de Mensagens Variáveis - Fixos; de Painéis de

Mensagens Variáveis - Móveis; de Sensoriamento Meteorológico; de Circuito Fechado de TV-

CFTV; e de Detecção de Altura a serem implantados nas rodovias federais concedidas,

reguladas pela ANTT. Art. 2 Os sistemas deverão adotar como padrão o Protocolo NTCIP

como meio de integração. Todos os sistemas devem utilizar a versão mais recente do protocolo
definido nas normas aplicáveis do NTCIP, que estejam no estágio de recomendação ou acima,
incluindo todas as emendas a essas normas, aprovadas ou recomendadas, quando da data de

instalação dos sistemas.

Capítulo I DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Art. 32 Para os fins desta Resolução, considera-se: I - ITS (Intelligent Transportation Systems) -

Sistemas de Transporte Inteligentes - Conjunto de equipamentos e sistemas de monitoramento

de tráfego utilizados nas rodovias federais concedidas, desde os equipamentos e sistemas de

coleta de dados, monitoramento e sensoriamento instalados ao longo das rodovias,

equipamentos e sistemas de monitoração de tráfego instalados em -postos de operação e



fiscalização localizados nas rodovias e equipamentos e sistemas instalados nos Centros de

Controle Operacional das concessionárias, sejam eles de coleta de dados ou de gestão
operacional e demais Centros de Controle com os quais esses sistemas trocam informações; II
- NTCIP - Conjunto de Protocolos de Comunicação de Dados e Dicionários de Padrões de

Dados para sistemas ITS, desenvolvidos pela National Electronics Manufacturers Association

(NEMA), em conjunto com a American Association of State Highway and Transportation
Officials (AASHTO) e com o Institute of Transportation Engineers (ITE), que foram projetados
para atender às necessidades dos diversos sistemas, subsistemas e serviços aos usuários de

serviços dos sistemas de ITS; Ill - Sistema de Sensoriamento de Tráfego - Equipamento
computadorizado que registra e monitora, automaticamente, a movimentação veicular,
armazenando os dados relativos à contagem veicular, medição de tamanho e velocidade e

contagem de eixos; IV - Unidade de detecção e sensoriamento de pista - Equipamento que

cobre até 4 (quatro) faixas de rolamento e realiza a análise de tráfego por meio de loops
indutivos, ou equipamentos de tecnologia superior, cuja inter-relação de dados deverá fornecer

as seguintes informações: contagem veicular, velocidade dos veículos, classificação dos

veículos com contagem de eixos, determinação do intervalo de tempo entre veículos,

determinação do comprimento dos veículos; densidade de tráfego por intervalo de tempo; V -

Sistema de Painel de Mensagem Variável Fixo - Equipamento que oferece ao usuário em

tráfego informação instantânea e atualizada sobre as condições de operacão do sistema; VI -

Sistema de Painel de Mensagem Variável Móvel - Equipamento que complementa o Sistema

de PMV's, atendendo às situações especiais nas rodovias, tais como: sinalização de obras,
auxílio no atendimento de acidentes, eventos temporários, variação de visibilidade em pontos
da pista, bem como para sinalização de apoio nos locais onde não existem Painéis de

Mensagens Variáveis Fixos; VII - Sistema de Sensoriamento Meteorológico
-

Dispositivo que

fornece informações meteorológicas em tempo real, para suporte e manutenção das estradas e

gerenciamento do trânsito. Possibilita informações sobre o clima e estimativas de mudanças
climáticas; VIII - Sistema de Câmeras de Circuito Fechado de TV - Equipamento que permite a
visualização das ocorrências, a determinação detalhada da localização do acidente e a

mobilização do atendimento adequado e também a observação e resolução de problemas
básicos de fluxo nas rodovias e vias adjacentes; XIX - Sistema de Detecção de Altura -

Dispositivos que detectam e informam os motoristas sobre o excesso de altura do veículo que

apresentam riscos de impacto contra as estruturas de pontes, viadutos, passarelas, túneis, etc.,

e informam sobre a alternativa de saída mais próxima; X - CCO - Centro de Controle

Operacional.
Cap(tu/o II- SISTEMA DE SENSORIAMENTO DE TRAFEGO VEICULAR

Art. 42 As Unidades de detecção e sensoriamento de pista podem ser instaladas

preferencialmente em locais que tenham entroncamento de rodovias, praças de pedágio,
entradas e saídas de cidades, rotatórias e retornos. Art. 52 As Unidades de detecção e

sensoriamento de pista devem ser instaladas após 500 metros das saídas de cada praça de

pedágio, uma em cada sentido, após o final do alargamento das pistas de rolamento. Caso

haja, após a saída da praça de pedágio, uma alça de acesso para entrada e saída de veículos,
o sistema deverá ser instalado entre esses pontos. Art. 6 O sistema deverá fornecer as

seguintes informações: contagem veicular; velocidade dos veículos; classificação dos veículos;

determinação do intervalo de tempo entre veículos; determinação do comprimento dos veículos

e densidade de tráfego por intervalo de tempo. Art. 72 Na aquisição dos equipamentos, deverão

ser observadas todas as características técnicas relacionadas no anexo I a esta Resolução.
Art. 820 custo unitário de implantação, manutenção e operação dos equipamentos deverá ser

considerado na forma da tabela a seguir.
Operação Anual para 1

Implantação R$
Manutenção Anual (um) Operador R$Equipamento

(julho/2009)
(agosto/2010)

Sistema de Sensoriamento de 5% do valor de

Tráfego com Contagem de 36.000,00 implantação 7.920,00
eixos (investimento inicial)

2

Condições dos valores

de Operação

1 (um) operador (3h/dia)

para cada 60

equipamentos



Capítulo III - SISTEMA DE PAINEIS DE MENSAGENS VARIAVEIS - FIXOS

Art. 9°. 0 objetivo principal de um sistema de mensagens variáveis é o de prover o usuário da

rede com informações e orientações a respeito de emergências, incidentes e informações obre

o trajeto, tendo como alvo principal o aumento da segurança e a minimização do impacto dos

acidentes, provendo informações sobre alternativas a rotas que se pretendem utilizar. Art lo.

Os Painéis de Mensagens Variáveis - PMV's Fixos deverão ser localizados em pontos

estratégicos da rodovia, sendo acionados e controlados pelo CCO. Art li. As mensagens

deverão ser programadas pelos CCO's e exibidas pelos PMV's de forma intermitente, com

informações sobre ocorrências ou informes de interesse dos usuários. Essas mensagens

deverão ser selecionadas pelos CCO's com base nas informações recebidas através do

circuito fechado de TV, monitores automáticos, telefonia de emergência, inspeção de tráfego,
ou informações externas, podendo ser do tipo: I - Permanentes, identificadas com as

mensagens básicas para as situações normais de operação (educativas, serviços,
regulamentares); II - Pré-programadas, identificadas com as mensagens previstas,
fundamentadas na experiência operacional, sendo de acionamento rápido (neblina, acidentes,
velocidade permitida, proibições, condições da via, interdições de faixas); III - Semi-

programadas, identificadas com as mensagens previstas e com necessidade de alguma

aferição (por exemplo, acidente na pista a 1 km); IV - Programáveis, identificadas com as

mensagens não repetitivas, utilizadas apenas uma vez, referentes a eventos não rotineiros,

podendo ser programadas antecipadamente ou no momento do evento. Art 12. A função
essencial dos PMV'S fixos será oferecer ao usuário em tráfego informação instantânea e

atualizada sobre as condições de operação do sistema. Seu regime de operacão deverá ser

permanente, de modo a não comprometer o padrão de segurança do trecho. Art. 13. Na

aquisição dos equipamentos, deverão ser observadas todas as características técnicas

relacionadas no anexo II a esta Resolução. Art. 14. 0 custo unitário de implantação,
manutenção e operação dos equipamentos deverá ser considerado na forma da tabela a

seguir.

E ul amento
Implantação R$ Manuten ão Anual Operação Anual para 1 (um) Condições dos valores de

q p
(julho/2009) Operador R$ (agosto/2010) Operação

5% do valor de

472.000,00 implantação(investimento 7.920,00

Capítulo IV - SISTEMA DE PAINÉIS DE MENSAGENS VARIAVEIS - MÓVEIS
Art. 15. Os painéis do tipo móvel tem por objetivo atender situações especiais nas rodovias,
tais como: sinalização de obras, auxílio no atendimento de acidentes, eventos temporários,

variação de visibilidade em pontos da pista, bem como para sinalização de apoio nos locais

onde não existem Painéis de Mensagens Variáveis Fixos. Art. 16. Os Painéís de Mensagens
Variáveis - PMV's Móveis deverão ser localizados em carretas rodoviárias de porte adequado,
devendo ser definida pelas Concessionárias em função da necessidade de fornecimento de

informações ao usuário em situações de emergência, de realização de obras e serviços, entre

outras. Art. 17. A função essencial dos PMV's Móveis será oferecer ao usuário em tráfego
informação instantânea e atualizada sobre as condições de operação do sistema em locais não

contemplados com PMV'S Fixos, onde sua necessidade se configure, especialmente junto a

acessos. Seu regime de operação deverá ser permanente, após entrada em funcionamento,

enquanto se configurar sua necessidade. Art. 18. Os PMV's Móveis devem ser instalados a

uma distância segura da pista de rolamento, de preferência protegido por cones refletivos para
efeito de segurança e sempre antes do obstáculo a que seu posicionamento se refere. Art. 19.

Na aquisição dos equipamentos, deverão ser observadas todas as características técnicas

relacionadas no anexo Ill a esta Resolução. Art. 20. 0 custo unitário de implantação,
manutenção e operação dos equipamentos deverá ser considerado na forma da tabela a

seguir.

E ui amento Implantação R$ Manuten ão Anual Operação Anual para I (um) Condições dos valores
q 1

(julho/2009) Operador R$ (agosto/2010) de Operação

Painel de mensagem 243.00000 implantação (investimento 7.920 00
1 (um) operador (3h/dia,)

Vanaye! do tipo movei
inicial)

para cada 10 equipamento

3

/
.

_-/



Cap(tub V - SISTEMA DE SENSOR/AMENTO METEOROLÓGICO
Art. 21. 0 sensoriamento das condições meteorológicas nas rodovias deverá ser coordenado

pelos CCO's, que terão o papel de receber, analisar e disseminar os informes sobre as

condições do tempo para a área de operacães da rodovia, para eventuais providências, para

os PMV'S, quando a situação assim o exigir. Art. 22. Deverão ser utilizados de acordo com os

recursos e equipamentos definidos a seguir: I - Estações Meteorológicas Automáticas de

Superfície, que deverão dispor de sensores básicos de temperatura, precipitação, umidade

relativa, neblina, névoa e nevoeiro, possuindo fonte própria de energia e fornecimento de

energia elétrica da rede convencional, com os dados coletac/os transmitidos para o CCO em

tempo real, via rede de fibra ótica do Sistema de Comunicação; II - Monitoração de neblina,
névoa e nevoeiro. Parágrafo Unico: A monitoração de visibilidade deverá ser efetuada,

adicionalmente, por meio das equipes de inspeção de tráfego e de atendimento ao usuário, que

deverão transmitir freqüentemente aos CCO's informações sobre as condições ao longo das

Rodovias. Art. 23. A Localização das Estações Meteorológicas deverá se dar de acordo com as

normas definidas pela Agência Nacional de Aguas - ANA e pelo Instituto Nacional de

Meteorologia INMET. Art. 24. 0 custo unitário de implantação, manutenção e operação dos

equipamentos deverá ser considerado na forma da tabela a seguir.

E ui amento Implantação R$ M
*

A I Operação Anual para I (um) Condições dos valores de
q

(julho/2009)
anu ençao nua

Operador R$ (agosto/2010) Operação
Sistema de 5% do valor de

1' m o erador '3h/dia
sensoriamento 88.000,00 implantação (investimento 7.920,00 ar'ca'daO e ui amentos
meteorológico inicial)

q

Cap(tu/o VI -SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TV - CFTV

Art. 25. 0 Sistema de Circuito Fechado de TV CFTV deverá contar com câmeras de alta

definição, inclusive à noite, móveis, com comandos de visualização de 360° na horizontal, 90°

na vertical, zoom ótico mínimo de 25 vezes, ligadas ao sistema operacional da rodovia,

possibilitando a transmissão de sinais de vIdeo para o CCO. Art. 26. 0 monitoramento da

rodovia deverá ser automático. Art. 27. 0 custo unitário de implantação, manutenção e

operação dos equipamentos deverá ser considerado na forma da tabela a seguir.

Implantação R$
Operaçao Anual para 1

Condições dos valores
Equipamento

(julho/2009)
Manutenção Anual (um) Operador R$ de Operação

camera de crvcom 5% do valor de 1 (um) operador (24h/dia)
detecção de incidentes 48.790,00 implantação 142.560,00 para cada 50

automática (investimento inicial) equipamentos

Capftu/o VII - SISTEMA DE DETECÇÃO DE ALTURA
Art. 28. As Concessionárias deverão implantar, antes de viadutos e passarelas, detectores de

altura de veículos, constituindo o Sistema de Detecção de Altura. Art. 29. A função desse

serviço será a detecção de eventual ultrapassagem dos limites de altura determinados para as

rodovias, informando ao usuário a tempo, de forma que este possa evitar eventuais choques e

efetuar registros de problemas e acionamento de equipes para a tomada de providências
necessárias. Art. 30. 0 Sistema de Sensoriamento de Altura de Veículos deve ser composto
por um conjunto detector de excesso de altura e conjunto de sinalização visual de excesso de

altura e que deve permitir a detecção, a identificação e o acionamento de alerta automático aos

seus respectivos condutores, cuja altura em movimento (altura dinâmica) caracterize o risco de

colisão com pontes viadutos, passarelas e demais obras de arte viárias existentes. Art. 31. Na

aquisição dos equipamentos, deverão ser observadas todas as características técnicas

relacionadas no anexo IV a esta Resolução. Art. 32. 0 custo unitário de implantação,
manutenção e operação dos equipamentos deverá ser considerado na forma da tabela a

seguir.

Equipamento
Implantação

Manutenção Anual Operação Anual para 1 (um) Condições dos valores de

(julho/2009) Operador R$ (agosto/2010) Operação

Sistema de
5% do valor de

detecção de altura
37.000,00 implantação (investimento

inicial)

4

7.920,00
1 (um) operador (3h/dia)

para cada 20 equipamentos

/



Capítulo XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33. Deverá ser adotada a vida útil de 5 (cinco) anos para os equipamentos definidos nessa

Resolução. Art. 34. As Concessionárias deverão submeter à ANTT estudo para definição do

quantitativo e da localização dos equipamentos e da necessidade de sua implantação, assim

como o Projeto Básico de implantação do sistema, incluindo sua motivação, custos de

implantação, manutenção e operação, considerando os custos unitários aqui definidos e as

condições de cada contrato e impacto tarifário. Art. 35. A necessidade de inclusão dos valores

relativos à operação dos sistemas deverá ser verificada considerando as condições de cada

Contrato de Concessão. Art. 36. Quanto aos equipamentos já implantados nas rodovias, as

Concessionárias deverão, a cada reposição dos equipamentos, seja pelo término da vida útil

ou por necessidade de reposição, implantar os equipamentos com as especificações técnicas

descritas na presente Nota Técnica, devendo ainda informar previamente à ANTT a cada

substituição. Parágrafo único. As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT relatório

contendo a descrição dos equipamentos existentes nas rodovias, data de sua implantação, sua

vida útil, e data da próxima reposição, até 60 dias da data de publicação desta Resolução. Art.

37. Deverão ser observadas, na implantação e na operação dos sistemas, às legislações
federal, estadual e municipal, além de respeitar os pressupostos definidos nos Contratos de

Concessão. Art. 38. Compete à ANTT fiscalizar e acompanhar a utilização a operação dos

Sistemas. Art. 39. Os casos omissos serão dirimidos pela Superintendência de Exploração da

InfraEstrutura Rodoviária - SUINF. Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação"; 2.1.3. - VALE-PEDAGIO - Processo n. 50500.035923/2009-66: a Diretoria

acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DMR-130/2010 e aprovou proposta de

Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR - 130/10, de 1 de setembro de

2010, no que consta do Processo n. 50500.035923/2009-66; CONSIDERANDO a instituição do
Vale-Pedágio obrigatório pela Lei n. 10.209, de 23 de março de 2001, alterada pela Lei n.

10.56 1, de 13 de novembro de 2002, e CONSIDERANDO a competência da ANTT para a

adoção das medidas indispensáveis à implantação do Vale-Pedágio obrigatório, sua

regulamentação, fiscalização, processamento e aplicação de penalidades, RESOLVE: Art. 1

Habilitar, em âmbito nacional e sem caráter de exclusividade, a empresa Centro de Gestão de

Meios de Pagamento S.A. - CGMP ao fornecimento do Vale-Pedágio obrigatório. Art. 2

Determinar que todas as concessionárias e operadoras de rodovias pedagiadas adotem as

providências necessárias para que, obedecidos o cronograma de implantação, o modelo e o

sistema operacional apresentados pela empresa habilitada estejam plenamente implantados
em todas as praças de pedágio no território nacional. Art. 32 0 presente ato não suprime a

possibilidade de que outros modelos e sistemas operacionais de Vale-Pedágio obrigatório
continuem a ser utilizados em âmbito regional ou local. Art. 42 Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação". 2.2. RELATOR: Diretor WAGNER DE CARVALHO GARCIA.

2.2.1. - CVA TURISMO LTDA. - Processo Administrativo n. 50510.003853/2008-87: a

Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DWG-114/2010 e aprovou

proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG - 114/10, de 25

de agosto de 2010, DELIBERA: Art. 1 Determinar à Superintendência de Serviços de

Transporte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no Processo n.

50510.003853/2008-87, referente à empresa CVA Turismo Ltda. Art. 2 Para os fins dispostos
no art. 12, as Unidades Organizacionais da ANTT poderão prestar apoio à SUPAS, indicando,

quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo Administrativo. Art. 32

Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação" 2.3. RELATOR: Diretor IVO

BORGES DE LIMA. 2.3.1. - TRANSLIN TURISMO LTDA. -Processo Administrativo n.

50500.002934/2010-01: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DIB-134/2010 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no '

Voto DIB - 134/10, de 30 de agosto de 2010, DELIBERA: Art. 1 Determinar à

Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos

indicados no Processo n. 50500.002934/2010-01, referente à empresa Translim Turismo Ltda.
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- ME. Art. 2 Para os fins dispostos no art. 1, as Unidades Organizacionais da ANTT poderão

prestar apoio à SUPAS, indicando, quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de

Processo Administrativo. Art. 3 Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação'
2.3.2. - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - Implantação de rede de dutos com instalação de

cabo óptico na Rodovia Governador Mário Covas - Município de Campos dos

Goytacazes - (RJ) - Processo n. 50505.002303/2010-34: a Diretoria acolheu a proposição do

Diretor Relator, conforme Voto DIB-135/2010 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto 0/B - 135/10, de 30 de agosto de 2010 e no que consta do

Processo n. 50505.002303/2010-34, DELIBERA: Art. 1 Autorizar a ocupação transversal da

faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR- 101/RJ, para a implantação de rede

de dutos com instalação de cabo óptico no km 058+198 m, no município de Campos dos

Goytacazes/RJ, de interesse da empresa Telemar Norte Leste S/A. Art. 2 Na implantação e

conservação da referida ocupação transversal, a Telemar deverá observar as medidas de

segurança recomendadas pela Autopista Fluminense S/A., responsabilizando-se por danos ou

interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos

constituintes da rodovia. Art. 32 A Telemar não poderá iniciar a implantação da ocupacão
transversal, objeto desta Deliberação, antes de assinar com a Autopista FlumThense S/A., o

Contrato de Permissão Especial de Uso referente às obrigações especificadas e sem

apresentar a licença ambiental, se necessária. Art. 42 A Autopista Fluminense S/A., deverá

encaminhar à Unidade Regional do Rio de Janeiro - URRJ uma das vias do Contrato de

Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes. Art. 52 A Telemar assumirá

todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa

ocupação transversal, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma e

que venham a afetar a rodovia. Art. 6 A Telemar deverá concluir a obra de implantação da

ocupacão transversal no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de

Permissão Especial de Uso. Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto tenha

sido integralmente executado, a Superintendência de Exploração da InfraEstrutura Rodoviária
- SUINF poderá autorizar a sua prorrogação, mediante manifestação da Telemar e desde que

devidamente justificada. Art. 72 Caberá à Autopista Fluminense S/A acompanhar e fiscalizar a

execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à ocupação
transversal. Art. 8 A Telemar deverá apresentar à URRJ e à Autopista Fluminense S/A., o

projeto as built, em meio digital (CAD), referenciado aos marcos topográficos da rodovia. Art. 92

A ocupação transversal para a implantação de rede de dutos com instalação de cabo óptico
resultará em receita extraordinária anual para a Concessionária, no valor de R$ 270,40

(duzentos e setenta reais e quarenta centavos), calculado conforme a Resolução ANTT n.

2.552/2008 que determina, também, o reajuste anual com base no IPCA. Art 10. A autorização
concedida por meio desta Deliberação tem caráter precário, podendo ser revogada, suspensa
ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da

ANTT. Parágrafo único. A Telemar abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão

da revogação, suspensão ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos

custos com as obras executadas. Art. 11. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação". ASSUNTOS GERAIS. I. Despacho PRG à SUPAS, de 27 de julho de 2010 -

Audiência Pública N. 087/2008 - TRIP - Minuta de Edital e Contrato para Licitação dos

Serviços de Transporte Regular Rodoviário Coletivo de Passageiros - Processos n.

50500.059587/2008-66 e n. 50500.043540/2008-8. lI. Despacho PRG à SUPAS, de 27 de

julho de 2010 - Audiência Pública N. 089/2008 - TRIP - Modelagem e Projetos Básicos

dos lotes de ligação com origem e destino na Região Nordeste - Processo n. ()
50500.052165/2008-60. III. Despacho N. 720/2010/NATAD/SUPAS/ANTT - Expresso do Sul fj
Ltda. e Outras - Retificação da Deliberação n. 074/10, de 17.3.10 - Processo n. V
50500.000354/2006-45. IV. Designar o Diretor MARIO RODRIGUES JUNIOR - substitutc -A
eventual do Diretor-Geral, no período de 19 a 26 de setembro de 2010: e a segdr1
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentado no art. 8, S 39, do Decreto n. 4.130, de 3 de fevereiro de 2002,
DELIBERA: Art. 1 Designar o Diretor MAR/O RODRIGUES JUN/OR para exercer o encargo
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de substituto eventual do Diretor-Geral desta Agência, em suas faltas e impedimentos, no

período de 19 a 26 de setembro de 2010, sem prejuízo de suas respectivas atribuições. Art. 2

Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação". Nada mais havendo a tratar, o

Senhor Diretor-Geral deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, César Dias,

Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e apr vada, vai por todos assinada.

BERNARDO ñGUEIREDO
DirorGeral

CÉSAR DIAS

Secretário
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